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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA' NOVA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANFJAMENTO

LEI MUNICIPAL NQ 323/96

"DOAÇÃODE TERRENOPARA A ESCOLA
ADVENTISTA DE 12 GRAU.f'

FERNANDO BARROS, Preteito Municipal de
Terra Nova do Norte, Estadli de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são oonferidas emLei, taz saber, e a C_ara. <leVereadores
aprovou e EU sanoiono a eeguinte Lei:

Artigo I - Fioa o poder EXeoutivo Mu­
nioipal, autorizado a ~oar para a ESCOLA ADVENTISTA DE 112GRAU,
uma área de 3.438,22 m oomos seguintes limites;

MP-I, MP-2 - distânoia de 94,70 mts, limites Comos lotes nºs 28,
27, 26, 25 e 24;

- distânoia de 122,10 mts, limite com o lote nº 32 da
quadra 02·

- distância ~e 33,50 mts, limite Comlote nQ lI-A;
- distância de 0,80 cm, limite Oom o lote na 31-A;
- distânoia de 40,00 mts, limite com o lote nº 31-B.

Artigo II - A reterida área será desti
nada para a oonstrução de uma quadra poli esportiva. -

MP-2, MP-3

MP-3, [['-4
MP-4, MP-5
MP-S, MP-I

AX'tigo I1I- O prazo estipulado para a
oonstrução da quadra será de 01 (um) ano, apartir da aprovação de.
ta Lei.

parágrafo l1nioo - Não sendo oumprido •
este Artigo, a área retorn8l"á automaticamezme ao 6rgão de origem.

Artigo IV - Esta Lei entrará emVigor'
na data de sua aprovação e publioação, revogando-se as d18posi- ,
ções em oontrário.

Gabinete do Prefeito, aos dez dias do'
mês de maio do ano de hummil noveoentos e noventa e 8e18.

Av. Norberto Schwantes, s/n .
• CEPo 78.505·000•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
ESTAOO DE ]\'\,\TO GROSSO

SEORETARIA ICIP AL DE PI.I..ANEJ.!MENTa

LEI tlONICIPAL NO 323/96

"DOAÇIo DE TERRENO PARA A ESCOLA
ADVENTISTA DE 12 GRAU."

FERNANDOEARROS. Pre~e1to Munioipal de
Terra ova do Norte, Eeted.md ~e.to Groe o, no uso das atribui ões
que lh .,ão oonter1d emL 1, :taz e ber, e a Oâmarade Vere or e
aprovou e EU ano1ono· . guinte Lei:

1
Artigo I - Fioa o Poder Exeoutivo u-

nioipal, autor! ado a i0e:r:- para a ESCOLAADVENTISTADE 10 GRAU. t

uma ir a de 3.438,22 m oom os seguintes limites:

rlP-l.MP-2 - 1 tino1 d· 94,70 mts, limites oom oe lote nQ 28,
27, 26, 25 e 24;

MP-2, -3 - 1 t~ 01 d 122_10 mts, limite oom o lote nO 32 d

MP-3, 1'.{p-4
'fP-4, ,. -5
fP.-5. -1"

02:
o1a de 33,50 mte, limite oom lote nQ 3l-A;
01 d 0,80 cm, limite oom o lote nO 31-A;
o1a de 40,00 mts, limite oom o lote nQ 3l-B.

Artigo II - A ra1'erida área ser' de ti
onstr ia d um quadra polieaportiva. -na:la p a

oon tru - da quadra
t rai.

Artigo III - O prazo estipulado p a
é. de 01 (um) ano, ape:rtir d aprovao.... all

e·t ti o, a
parágra:to rtnioo - Não sendo oumprido '

r tornará utomatioemonZ9 ao 6rgão de ori m.

Artigo IV - E ta Lei entrará. em Vigor'
na. date. de ua prov no e publi0e.ção, revogando-e as dispo 1- t

9ões emoontrário.

G binete do ?refeito, aDS dez di do'
mê d D'la.10 do ano de hu mil noveoentos e noventa. e seis.
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